
M. 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
COPIA 

L • i r2  491 
de 17 de fevereiro de 1961. 

"Concede subverOle a sompanhia que Patabelecer coletivo 

o contes outras prelvid:rcias". 

O leve do £unicípie de OUnta Rita do 3apucal, por seus repre-

sentantes desreteu e eu, em seu noa*, sanciono a se6uinte lei:- 

Art. 12  - Yioa a Prefeitura Iuricipal aut:;rizada a conceder -

subvenção de Cr$25.000,00 ( vinte e *ince mil cruzeiros) a empiPsai 

rodsv“ria que iniciar linha direta de Inibis, considerada anica,en 

tre as cidades de li'at;rcia e Santa Rita do ,áa,ucal, passardo ;:elo -

bairro de "Bom Retire". 

Art. 2* - A referida subvenção ser paga *a duas preete0oo - 

vencivolds em junho e dezembro de ano de 1.961, mediante prova do -

funcionamento durante e período. 

Art. 32  - Para Rtender 'As despesas decorrentes da presente -
lei, fica • Feder 'xecutive autorizado a abrir, cr:dite suplementar 
oportunamente, e* cictaç7Á prápria. 

Art. 42  - hevogadas as diaposiOeo e: contrário, entrará esta 

lei em visor na data de sua publicação.- 

Mande, portanto, a todos a quem e conhecimento e execuçis des-

ta lei pertencer, que a cuMpram • façam cumprir Vá* i'lteiramen 

te como nela se cortem.- 

Re istre-se e publique-se.- 

lrefeitura 	áP àanta 	do ãapucal, 17 de fevereiro de - 

1.961.- 
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